
PARECER  JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO Nº 0088, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE APROVA A AVALIAÇÃO ATUARIAL 2019 NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 1231/2017 DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP E FIXA AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO RPPS DOS SERVIDORES DE BOTUCATU/SP NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
O presente Projeto de Lei objetiva aprovar a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017, do Município de Botucatu/SP e fixar as alíquotas de contribuição previdenciária do RPPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica. 
Consta da exposição de motivos assinada pelo Superintendente do BOTUPREV (autarquia previdenciária), encampada pela justificativa encaminhada pelo chefe do Executivo, o seguinte:
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Necessitamos que seja submetido à apreciação da Egrégia Câmara Municipal o projeto de lei que dispõe sobre a aprovação da avaliação atuarial 2019,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RRPS dos servidores de Botucatu/SP. 

Realizada avaliação atuarial para o exercício de 2.019, foram apresentados os resultados do regime próprio de previdência do Município tendo havido uma alteração de alíquotas, que vêm embasadas em complexa avaliação atuarial que seguiu parâmetros estritamente técnicos e que demonstram a viabilidade dos valores estabelecidos, conforme relatório em anexo.

A presente avaliação atuarial encontra embasamento traçado nos ditames da Lei Federal 9.717/1998, tendo o Conselho Administrativo do Botuprev aprovado referida avaliação nos termos da Lei Complementar Municipal 1231/2017.

Em razão destes motivos, que se reverterão em benefício tanto para a municipalidade como para o resguardo do interesse público, solicitamos sua aprovação por essa Colenda Casa de Leis e, ao ensejo, reiteramos votos de alta estima e distinta consideração.

Diante do exposto, requeiro o encaminhamento da proposta para a Câmara Municipal de Botucatu.

Respeitosamente,

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV
Conforme se extrai do projeto de lei em análise, considerando o resultado da Avaliação Atuarial, fica determinado a partir do ano de 2019 o percentual da alíquota patronal normal em 14,20% já incluída a taxa de administração e para contribuição por parte do segurado em 11,00%, bem como para os inativos e pensionistas que percebem benefício maior que o teto do RGPS será de 11,00%.

A avaliação Atuarial 2019 foi exposta em reunião extraordinária realizada perante o Conselho de Administração do BotuPrev, e analisando juridicamente possui embasamento nos ditames da Lei Federal nº 9717/1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como na Lei Complementar Municipal nº 1231/2017.

As alíquotas de contribuição apresentam-se de acordo com as determinações da Lei 10.887/2004.

Os critérios técnicos para elaboração do estudo atuarial observaram a Portaria nº 403/2008 das Normas Atuariais.

O projeto de lei em trâmite nesta Casa encontra respaldo na Lei Complementar nº 1231/2017, que reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Botucatu, criando o Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, mais especificamente nos seguintes dispositivos:
Art. 7º O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será custeado mediante recursos de contribuições do Município de Botucatu, por seus Poderes, pelas suas entidades da administração indireta, pela Câmara Municipal de Botucatu, por outros órgãos empregadores do município, e pelas contribuições dos segurados ativos, inativos e pensionistas, pela compensação financeira proveniente de convênio com o RGPS e com outros Regimes Próprios, por outros bens e recursos que lhe forem atribuídos, pelos rendimentos decorrentes das aplicações de todos os seus recursos financeiros, e por outras fontes de financiamento da Previdência Municipal.

§ 1º O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto anualmente, objetivando manter o equilíbrio atuarial e financeiro e atender às limitações impostas pela legislação vigente.
Art. 8º Constituirá fato gerador das contribuições do servidor para o RPPS de Botucatu, a percepção efetiva, por este, de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos da Prefeitura Municipal, de suas autarquias e fundações e da Câmara Municipal.

§ 1º A contribuição mensal dos segurados, para o Regime de Previdência de que trata esta Lei Complementar, corresponderá à alíquota de 11% (onze por cento), que incidirá sobre a totalidade da base de contribuição e poderá sofrer alteração com fundamento em cálculo atuarial e lei específica.

Art. 9º Os aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Botucatu, de suas entidades da administração indireta e da Câmara Municipal de Botucatu, contribuirão com a mesma alíquota prevista para os servidores em atividade, incidente sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.
Art. 10 A contribuição normal do Município e dos demais órgãos empregadores do município, para o BOTUPREV, não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do segurado.

§ 1º A alíquota de contribuição normal, de que trata o caput deste artigo, será estabelecida por meio de cálculo atuarial, e será definida em lei específica.

§ 2º A alíquota de contribuição suplementar, destinada à cobertura do déficit previdenciário, será definida em lei específica, podendo ser substituída por aportes financeiros periódicos.
§ 3º As alíquotas de contribuição dos entes municipais empregadores incidirão sobre a somatória das bases de contribuição dos seus respectivos servidores em atividade.

§ 4º As alíquotas de contribuição a que se refere este artigo serão revistas, sempre que a reavaliação atuarial indicar a necessidade dessa revisão, observadas as normas da Secretaria de Previdência Social do Ministério da Fazenda.
Art. 209 O déficit atuarial do RPPS de Botucatu poderá ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) anos, através de alíquotas suplementares ou de aportes financeiros previstos em lei específica, de conformidade com a recomendação constante do estudo técnico atuarial.

Analisando a lei previdenciária municipal que regulamenta o regime próprio, as alíquotas de contribuição serão estabelecidas necessariamente por meio de cálculo atuarial (anexado ao projeto de lei) e serão definidas em lei específica, a qual está sendo analisada. 

Conforme pode ser observado a fixação das referidas alíquotas vêm embasadas em complexa avaliação atuarial que seguiu parâmetros estritamente técnicos e que demonstram a viabilidade dos valores estabelecidos, revertendo em benefício tanto para a municipalidade como para o resguardo do interesse público.

A convocação de uma sessão extraordinária para aprovação do projeto é importante para que se efetive tal benefício a partir de 1º de janeiro de 2019.

De acordo com o que estabelece o artigo 147, inciso II do Regimento Interno desta Câmara Municipal, “as Sessões Extraordinárias, no período de recesso, serão convocadas pelo Prefeito, mediante ofício dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em caso de urgência ou de interesse público relevante, devendo ser realizadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de seu recebimento”.

Com a apresentação do presente projeto, está o Sr. Prefeito exercendo uma das atribuições de competência do Município, dentre as quais legislar sobre assuntos de interesse local, ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes (art. 5º, incisos I e XI, da LOMB).

Feitos esses esclarecimentos, observa-se que o projeto de lei em tela, de iniciativa executiva, contém proposição específica, cabendo somente ao Prefeito esta análise, sob pena de representar ingerência nas suas prerrogativas, caso o projeto partisse do Legislativo.
O quorum para aprovação é de maioria absoluta, nos termos do artigo 40, II, “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal (RI). 

Assim, o Projeto de Lei, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).

Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 

Verifica-se que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 

De outro lado, como dito acima, instruem o Projeto de Lei as devidas justificativas.

Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissões de Saúde e Assistência Social e, por fim, à Comissão de Finanças e Orçamento.


Portanto, quanto à forma, o Projeto de Lei não padece de aparentes vícios regimentais, legais ou constitucionais, de acordo com uma análise superficial devido ao exíguo tempo para análise e aprovação, devendo ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu ainda neste exercício por questões de efetivação do benefício em 1º de janeiro de 2019, tudo já devidamente fundamentado, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Este o parecer, salvo melhor juízo.

 Botucatu, 21 de dezembro de 2018.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB-SP 253.716
